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O MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 

08.096.372/0001-75, com sede na Rua Senador José Bernardo, 110, Centro, torna público 

por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela designada pela 

Portaria nº 021/ 2017 que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, objetivando o Registro de Preços 

para possível contratação gradativa de empresa especializada na Área da Engenharia e 

da Arquitetura, para prestação dos serviços de apoio, planejamento, gerenciamento, 

consultoria, assessoria técnica especializada, e fiscalização na execução de obras, 

compreendendo também a alimentação de sistemas de gestão de convênios, de contratos 

de repasses, e ou qualquer outro tipo de termo de cooperação, relacionados nos Anexos, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Municipais nº 424/ 

2017, 425/2017 e 426/2017, e subsidiariamente aplicando-se os dispositivos constantes da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais diplomas legais vigentes, nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes: DECLARAÇÕES PRÉVIAS, PROPOSTA E OS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO serão recebidos: 

 

a) por correspondência, neste último caso, até às 12:00 horas do dia útil anterior ao previsto 

para recebimento dos mesmos, no endereço acima mencionado; ou 

 

b) na sessão pública de processamento do Pregão.  

 

 Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a 

não ser como ouvinte o seu representante. 

 

A sessão de processamento do pregão será realizada na sede da Prefeitura Municipal 

de Serra Negra do Norte/ RN, iniciando-se às 10:00 horas do dia 05 de abril de 2017, e 

será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe Técnica de Apoio, legalmente 

designada.  

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível contratação 

gradativa de empresa especializada na Área da Engenharia e da Arquitetura, para 

prestação dos serviços de apoio, planejamento, gerenciamento, consultoria, assessoria 

técnica especializada, e fiscalização na execução de obras, compreendendo também a 

alimentação de sistemas de gestão de convênios, de contratos de repasses, e ou qualquer 

outro tipo de termo de cooperação, com suas especificações descritas nos Anexos, pelo 

Município de Serra Negra do Norte/ RN.  

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 - Poderão participar do certame todas as empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições constantes deste Edital. 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
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2.2 - O ramo de atividade de cada empresa licitante será averiguado no momento do 

credenciamento do representante da empresa, e quando não houver representante credenciado, 

no momento da análise dos documentos de Habilitação. 

 

2.3 – A não compatibilidade do ramo de atividade (CNAE) da empresa com o objeto da 

licitação será fato impeditivo de sua participação nesta licitação. 

 

2.4 - No entanto, não poderão concorrer neste Pregão Presencial, por razões de interesse 

público, pessoas jurídicas: 

 

2.4.1. Cujos dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis técnicos mantenham qualquer 

vínculo empregatício com o Município de Serra Negra do Norte/ RN; 

2.4.2. Que estejam impedidas ou suspensas de licitar ou contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, e que, por estas, tenham sido declaradas inidôneas;  

2.4.3. Que estejam em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 – Para o credenciamento do representante da Licitante deverão ser apresentados, em uma 

(01) via e, se cópias, devidamente autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração Municipal em atuação na Comissão Permanente de Licitação, neste caso 

em até 72 (setenta e duas) horas antes do horário da sessão de licitação, os seguintes 

documentos: 

 

a) tratando-se de representante legal: o Requerimento do Empresário, Certificado de 

Microempreendedor Individual - MEI ou estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

b) tratando-se de procurador: carta de credenciamento, ou instrumento de procuração 

público ou particular do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados 

na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

3.2 – Não havendo a apresentação dos documentos exigidos no item anterior, não haverá o 

credenciamento de representante da empresa licitante e este não terá direito a voz sendo mero 

ouvinte na sessão, porém os envelopes serão recebidos e abertos.  

 

3.3 - O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto.  

 

3.4 - Será admitido apenas um (01) representante para cada licitante credenciada.  

 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
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3.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a preclusão de 

seu direito ao lance, de manifestação de interesse em recorrer, e outros em que seja necessária 

a sua manifestação oral, prosseguindo-se em todos os demais atos da Sessão.  

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DECLARAÇÕES 

PRÉVIAS, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 – Os envelopes: Declarações Prévias, Proposta e Documentos de habilitação deverão 

ser apresentados ou remetidos, neste caso deverão ser recebidos até às 12:00 horas do dia útil 

anterior, separadamente, em envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº 01 – Declarações Prévias 

Pregão Presencial nº 043/2017 

Processo Administrativo MSNN/ RN nº 1703220001 

 DATA DA ABERTURA: 05 de abril de 2017 

Horário de abertura: 10:00 horas 

 

Envelope nº 02 - Proposta  

Pregão Presencial nº 043/2017 

Processo Administrativo MSNN/ RN nº 1703220001 

 DATA DA ABERTURA: 05 de abril de 2017 

Horário de abertura: 10:00 horas 

 

Envelope nº 03 – Documentos de Habilitação  

Pregão Presencial nº 043/2017 

Processo Administrativo MSNN/ RN nº 1703220001 

 DATA DA ABERTURA: 05 de abril de 2017 

Horário de abertura: 10:00 horas 

 

4.2 - Os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração Municipal em atuação 

na Comissão Permanente de Licitação, neste caso em até 72 (setenta e duas) horas antes 

do horário da sessão de licitação. 

 

5 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DECLARAÇÕES PRÉVIAS 

5.1 – No envelope de n° 01, deverão ser apresentadas, em uma (01) via: 

5.1.1 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação do Edital; 

5.1.2 - Declaração de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 

consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme o caso. 

 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
6.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO: 

 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
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6.1.1 – Carta Proposta, com as seguintes especificações: 

a) Fazer referência ao número do Processo Administrativo e do Pregão Presencial; 

b) emitida em papel timbrado da empresa ou com apresentação no mínimo de razão 

social, endereço completo, CNPJ, em uma (01) via, redigida em língua portuguesa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada a última folha e rubricadas nas demais, 

pelo representante legal da empresa; 

c) Preço unitário (mês trabalhado) e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e 

com apenas duas (02) casas decimais – (R$ 0,00), apurado à data de sua apresentação, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, sessenta (60) dias contados da data de 

abertura do envelope proposta;  

e) Declaração de que todos os elementos (impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer 

outros) que incidam ou venham a incidir sobre os preços ofertados, estão inclusos no preço 

consignado na Proposta; 

 

6.1.2 Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

6.2 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto, podendo tão somente solicitar a sua INEXEQUIBILIDADE OU DESISTÊNCIA 

no momento dos lances verbais. 

 

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".  
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos, em uma (01) 

via, apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 

notas, ou por servidor da Administração Municipal em atuação na Comissão 

Permanente de Licitação, neste caso em até 72 (setenta e duas) horas antes do horário da 

sessão de licitação, a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

 

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Requerimento do Empresário, no caso de empresa individual, ou Certificado de 

Microempreendedor Individual - MEI; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e aditivos em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, quando a atividade assim o exigir.  

 

7.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 7.1.1 não precisarão 

constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento do representante da empresa licitante neste Pregão. 
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7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a Procuradoria 

Geral do Estado da sede da licitante, mediante certidão negativa de débitos; 

d) Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

e) Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a 

Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo-se créditos previdenciários, mediante da 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial; 

 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de registro ou inscrição no Conselho regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), comprovando a regularidade da 

situação da licitante e de seus Responsáveis Técnicos, na forma da legislação vigente.  

b) Certidão emitida pelo CREA ou CAU, onde consta o vinculo do profissional no 

quadro da empresa licitante, cujo acervo técnico seja compatível com o objeto deste edital.  

c) Comprovação pelo licitante de aptidão para desempenho de atividade, pertinente e 

compatível com o objeto da Licitação, através de atestados fornecidos por pessoas de direito 

público ou privado devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, bem 

como da qualificação de cada um dos membros das equipes técnicas que se responsabilizarão 

pelos trabalhos. 

d) Comprovação de possuir, em seu quadro técnico, profissional detentor de Atestado de 

Responsabilidade Técnica por execução de serviço de características semelhantes às parcelas 

de maior relevância técnica ou de valor significativo do objeto da licitação, ou seja: 

Coordenação e elaboração de Projetos, Fiscalização ou Execução de obras. 

d.1) O responsável técnico e demais membros das equipes técnicas deverão ser parte 

integrante do quadro permanente da licitante, na condição de sócio, diretor ou empregado ou 

possuir contrato de prestação de serviços, firmado entre as partes e com firmas reconhecidas, 

ou então fornecer uma declaração de inclusão de seu nome na equipe técnica para fim de 

participação neste certame licitatório, o que será aceito como comprovante de vínculo da 

empresa licitante com o referido profissional. 

 

e) Comprovação, por cada membro da equipe técnica, de aptidão para desempenho de 

atividade, pertinente e compatível com a sua especialidade, através de atestados fornecidos 

por pessoas de direito público ou privado devidamente registrado nas entidades profissionais 

competentes (acervos técnicos), sendo: 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
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e.1) Engenheiro Civil Sênior Supervisor: formado a mais de 10 (dez) anos, com experiência 

em Elaboração de projetos, Execução e Fiscalização de obras de engenharia; 

e.2) Engenheiro Pleno: formado entre 05 (cinco) e 10 (dez) anos, com experiência em 

Elaboração de projetos, Execução e Fiscalização de obras de engenharia. 

 

7.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 

idade, conforme Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, com o recebimento dos documentos de credenciamento e os envelopes 

DECLARAÇÕES PRÉVIAS, PROPOSTA DE PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

8.2 – Os trabalhos serão iniciados com o credenciamento dos representantes das empresas 

interessadas em participar do certame, e abertura dos envelopes em cada etapa do 

procedimento.  

 

8.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

8.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

 

8.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

 

8.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 

(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

 

8.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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8.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

 

8.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

 

8.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado.  

 

8.9 – Obtendo-se o menor preço, será aplicado o critério de desempate, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/2006, arts. 44 e 45, assegurado às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, considerando aquelas condições em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço.  

 

8.10 – A aplicação do critério de desempate proceder-se-á da seguinte forma: 

8.10.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

8.10.2 – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no 

percentual do item 8.8, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

8.10.3 – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.8, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

8.11 - Na hipótese da não contratação oriundo do critério de desempate, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.12 – O critério de desempate somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.13 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

 

8.14 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço.  

 

8.15 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do serviço 

ofertado, item por item, decidindo motivadamente a respeito, no caso de não aceitação.  

 

8.16 – Uma vez alcançada a oferta de menor preço, o Pregoeiro e sua equipe de apoio deverão 

averiguar o atendimento às especificações do objeto, estando a mesma sujeita à 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
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desclassificação, em caso de desconformidade com as especificações, chamando-se neste 

caso, o 2º colocado, e assim sucessivamente até o cumprimento dos requisitos exigidos. 

 

8.17 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. 

 

8.18 - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 

comprovação, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período quando 

requerida pelo licitante e mediante apresentação de justificativa, para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.19 - O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação. 

 

8.20 - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos 

de regularização fiscal. 

 

8.21 - A não regularização da documentação nos prazos acima citados, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

 

8.22 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, não se permitindo a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 

originariamente no Envelope n° 03, mas tão somente a verificação efetuada por meio 

eletrônico hábil de informações. 

 

8.22.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

 

8.22.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

8.23 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

8.24 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.  

http://www.serranegra.rn.gov.br/
mailto:cplserranegradonorte@outlook.com
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8.25 - Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam 

fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas.  

 

8.26 - Em seguida, abrirá os envelopes nº 03 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as 

respectivas habilitações. As habilitadas serão incluídas no contrato administrativo, observada 

a ordem de classificação.  

 

8.27 – Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem 

inabilitados, o Pregoeiro, poderá fixar aos licitantes o prazo de oito (08) dias úteis para 

apresentação de nova documentação e/ou propostas, escoimadas das causas referidas na 

condição anterior. (Lei nº 10.520/2002, art. 9º, c/c Lei nº 8.666/1993, art. 48, § 3º). 

 

9 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 

memoriais como condição para apreciação do recurso, ficando as demais licitantes desde 

logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

9.1.1 – Havendo suspensão e não conclusão dos trabalhos no dia designado para a Sessão, o 

Pregoeiro convocará, por publicação na imprensa oficial, os licitantes para tomarem 

conhecimento de suas decisões, ocasião em que os licitantes irresignados deverão apresentar 

sua intenção de recorrer nos termos do item anterior. 

 

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação. 

 

9.3 – Recebidas as razões recursais e escoado o prazo para contrarrazões com ou sem 

memoriais, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

 

9.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito 

Municipal homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

9.6 - A ata de Registro de preços e os possíveis contratos administrativos serão formalizados e 

subscritos pelo Prefeito Municipal.  

 

9.7 - A licitante que, convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo de cinco (05) 

dias úteis, dela será excluída.  

 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
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9.8 - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador (Município de Serra Negra do Norte/ 

RN) providenciará a imediata publicação das atas e, se for o caso, do ato que promover a 

exclusão de que trata o subitem anterior.  

 

10 – DA VALIDADE 

10.1. O prazo de validade do registro de preços será de um (01) ano. 

 

11 - DAS CONTRATAÇÕES 
11.1 - Os prestadores dos serviços incluídos nas atas de registro de preços estarão obrigados 

a celebrar os ajustes administrativos (contrato, carta contrato, ordem de execução de serviços 

e outros equivalentes) que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 

nos respectivos anexos e na própria Ata.  

 

11.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições.  

 

11.3 - Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do gestor 

do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do 

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.  

 

11.4 - Com as informações do Órgão Gerenciador, o gestor convocará o prestador de 

serviços indicado, celebrando o contrato ou instrumento equivalente.  

 

11.5 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o prestador de 

serviços deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 03 (três) dias 

úteis a partir da data da convocação, todas as certidões negativas de débitos (nacional, 

estadual e municipal) referentes à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de a contratação 

não se concretizar.  

 

11.6 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro 

estiverem dentro do prazo de validade, o prestador de serviços ficará dispensado da 

apresentação das mesmas. 

 

11.7 - O prestador de serviços deverá, no prazo de cinco (05) dias úteis contados da data da 

convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar 

instrumento equivalente.  

 

12 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO 

12.1. Os serviços deverão ser desempenhados com fundamentação nos Projetos Executivos de 

cada obra a ser fiscalizada, projetos estes já aprovados pelos órgãos competentes, e 

concedentes dos recursos financeiros. Caberá à equipe de fiscalização juntamente com os 

representantes da Prefeitura Municipal (comissão), definir as etapas de serviços e seus prazos 

de execução. Deverá ainda, os envolvidos nos serviços procederem a uma rigorosa vistoria 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
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das condições da área, de forma que se obtenha não só a melhor solução técnica para 

execução dos serviços como também vislumbre um menor custo financeiro. 

 

13 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1 - Por ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo 

recebimento.  

 

13.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

13.2.1- se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

1.3.2.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, imediatamente após o recebimento da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

 

13.2.2 – se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO 

FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO 

ATRASO DE PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento será efetuado até o décimo dia do mês seguinte ao da execução dos 

serviços, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria 

interessada, através de crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.  

 

14.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.  

 

14.3 - As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do 

orçamento geral do município na época da contratação.  

 

14.4 - O faturamento das despesas será para o MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN, inscrito no CNPJ n° 08.096.372/0001- 75, com sede na Rua Senador José 

Bernardo, nº 110, Centro.  

 

14.5- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Serra Negra do Norte/ RN, 

será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

14.6 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrente dos serviços já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
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contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 

 

15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
15.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Direta do Município de 

Serra Negra do Norte/ RN, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a licitante, que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

15.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e 

ampla defesa.  

 

15.3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

15.4 – Será aplicada multa no valor de 10% (dez por cento) do valor da adjudicação ao 

licitante vencedor que se recusar injustificadamente a assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança do procedimento licitatório e da 

contratação.  

 

16.2 - Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão comunicadas 

mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte - 

FEMURN, salvo com referência àquelas que puderam ser comunicadas diretamente, 

mediante ofício, as licitantes.  

 

16.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 

para retirada na Sala das Licitações - Prefeitura Municipal de Serra Negra do Norte/ RN, após 

a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços pelo prazo de dez (10) dias, havendo 

destruição dos mesmos quando vencido o referido prazo. 

 

16.4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

16.4.1 - A petição será dirigida ao Pregoeiro, que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil.  

16.4.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  

16.4.3 – Não havendo provocação para esclarecimentos, providências ou impugnação dos 

termos do edital, o mesmo será aplicado na íntegra, operando a preclusão processual 

para todos os possíveis licitantes.  
 

16.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Administração Municipal.  

 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
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16.6 - Integram o presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência;  

b) Anexo II – Descrição dos serviços a serem licitados com seus valores de referência;  

c) Anexo III – Modelo da Carta de Credenciamento; 

d) Anexo IV - Modelo da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou empresa 

de pequeno porte;  

e) Anexo V - Modelo de Declaração do trabalho do menor;  

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  

g) Anexo VII - Modelo da carta proposta;  

h) Anexo VIII – Modelo da Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

i) Anexo X – Modelo da Ata de Registro de Preços; 

j) Anexo XI – Minuta do Contrato Administrativo. 

 

16.7 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.  

 

16.8 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 

08:00 às 12:00 horas, na Prefeitura Municipal de Serra Negra do Norte/ RN, situada na Rua 

Senador José Bernardo, 110, Centro, ou pelo telefone (84) 3426-2261 e pelo e-mail: 

cplserranegradonorte@outlook.com junto à Comissão Permanente de Licitação. 

 

16.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Serra Negra do Norte/RN.  

 

Serra Negra do Norte/RN, 22 de março de 2017. 

 

 

 

________________________________________________ 

Cayron Changllon Santos Sousa Araújo 

Presidente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 

Registro de preços para possível contratação gradativa de Empresa Especializada na Área de 

Engenharia e da Arquitetura, para apoio, planejamento, gerenciamento, consultoria, assessoria 

técnica especializada, e fiscalização na execução de obras, alimentação de sistema de gestão 

de convênios, contratos de repasses, e ou qualquer outro tipo de termo de cooperação, 

(SICONV, SIMEC, SIGA, SISMOB), ou outro sistema já implantado e ou que venha a ser 

implantado, sob a responsabilidade desta Prefeitura Municipal. 

 

SUMÁRIO  

1. CONTEXTO  

2. JUSTIFICATIVA  

3. OBJETIVO  

4. DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS  

7. FORMA DE EXECUÇÃO  

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

10. ESTIMATIVA DE PREÇO E CONIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

1. CONTEXTO  

O Município de Serra Negra do Norte/ RN, através de seus programas de governo, se 

propõe a incrementar a melhoria na qualidade do gerenciamento, controle e fiscalização na 

execução de obras de engenharia, e alimentação de sistemas de gestões, em implantação e ou 

a serem implantadas no âmbito dos convênios, termos de parcerias, contratos de repasses 

celebrados e ou a serem celebrados, com Governos Estaduais e Federais, além de obras a 

serem executadas com recursos financeiros proveniente de arrecadação própria. 

 

A execução destas obras e ações deverá dinamizar a economia local, com diversificação de 

atividades econômicas pela demanda de insumos de distintas atividades, a dar permanência à 

população em sua região de origem, além da valorização da mão de obra local, com a geração 

de empregos e renda, e da melhoria da condição de habitabilidade, tráfego, acessibilidade, 

saúde, educação, urbanização, paisagismo, e muito mais que as obras trarão, isto é, melhora a 

condição de vida de seus habitantes. 

  

2. JUSTIFICATIVA  

Considerando o volume, a diversidade e a abrangência dos serviços envolvidos na realização 

das atividades relativas ao objeto supracitado e as limitações de pessoal técnico e recursos 

materiais e de equipamentos, desta Prefeitura Municipal, verifica-se a necessidade de 

Contratação de Empresa Especializada na Área de Engenharia e da Arquitetura, que 

detenham tais acervos, para apoio, planejamento, gerenciamento, assessoria técnica 

especializada e fiscalização na execução de obras e alimentação de sistemas, sob a 

responsabilidade desta Prefeitura Municipal. 
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3. OBJETIVO  

3.1 - Contratação de Empresa Especializada na Área de Engenharia e da Arquitetura, para 

apoio, planejamento, gerenciamento, assessoria técnica especializada e fiscalização na 

execução de obras e alimentação de sistemas sob a responsabilidade desta Prefeitura 

Municipal, conforme este termo de referência, planilha orçamentária, e demais anexos 

constantes do Edital de Licitação. 

3.2 – O Objeto deste Termo de Referência especifica e detalha os serviços que deverão ser 

prestados pela empresa a ser contratada através deste processo licitatório.  

 

4. DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

Os serviços objeto deste termo de referência serão desempenhados com fundamentação nos 

Projetos Executivos de cada obra a ser fiscalizada, projetos estes já aprovados pelos órgãos 

competentes, e concedentes dos recursos financeiros. Caberá à equipe de fiscalização 

juntamente com os representantes da Prefeitura Municipal (comissão), definir as etapas de 

serviços e seus prazos de execução. Deverá ainda, os envolvidos nos serviços procederem a 

uma rigorosa vistoria das condições da área, de forma que se obtenha não só a melhor solução 

técnica para execução dos serviços como também vislumbre um menor custo financeiro. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Os serviços objeto deste Termo de Referência ocorrerão da seguinte forma:  

 

I. Caberá à Contratada fornecer a mão-de-obra especializada, arcando com todos os ônus 

tributários, trabalhistas, previdenciários, administrativos, taxas e emolumentos relativos à 

execução dos serviços, exceto as despesas referentes aos registros das ART´s e RRT’s de 

fiscalização junto ao CREA e ao CAU, que ficará sob a responsabilidade da Contratante.  

 

II. A Contratante fornecerá sem ônus financeiro à Contratada, de preferência em sua sede, um 

espaço adequado, climatizado, em condições de ser instalado: bureaux, computador, 

impressora, armário para arquivo, internet, e instalações elétricas e sanitárias.  

 

III. Os serviços topográficos e de laboratórios para auxílio da fiscalização, quando necessários 

serão custeados pela Contratante, cabendo a Contratada, apenas a orientação e a análise dos 

ensaios, e preparar relatórios sobre os assuntos.  

 

IV. Caberá a Contratada o fornecimento de transporte e alimentação para seus funcionários, 

além de equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços. Entende-se como 

ferramenta e equipamento (trenas, escalimetros, prumos, máquina fotográfica, níveis, GPS, 

dentre outros) necessários à prestação dos serviços de acompanhamento e fiscalização de 

obras.  

 

V. Disponibilizar os programas tais como: WORD, EXCEL, AUTOCAD, utilizados na área 

da arquitetura e da engenharia. 

 

VI. Apresentar as ART´s (Anotações de Responsabilidade Técnica) de fiscalização dos 

serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir do início das obras a serem fiscalizadas. 
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VII. Executar todos os serviços, nas condições estipuladas na proposta e estabelecidas neste 

instrumento. 

 

VIII. Caberá a Contratada realizar planejamento, programação e controle de todas as 

atividades a serem desenvolvidas nas obras e ou serviços de engenharia e arquitetura, 

inclusive compatibilizando os projetos técnicos, englobando:  

• Participação em reuniões quando solicitado por esta Prefeitura Municipal.  

• Discussão e aprovação de projetos técnicos apresentados.  

• Solicitação de informações e levantamentos de dados inerentes aos projetos e as 

obras a serem fiscalizadas.  

• Controle para padronização dos desenhos e documentos técnicos além de revisão 

final dos projetos a serem utilizados na execução de obras;  

• Promover as alterações (adequações, readequações, as built, replanilhamentos) 

necessárias, ocasionadas por modificações, correções e complementações ocorridas no 

decorrer da execução das obras.  

• Aferir “in loco” e elaborar e fornecer as Planilhas de Medição dos serviços 

executados, sempre acompanhadas das memórias de cálculo dos quantitativos de 

serviços, devidamente impressas em duas vias, assinadas e em arquivo eletrônico 

(gravadas em CD-ROM), inclusive relatório fotográfico.  

• Verificar a eficácia do controle de qualidade da construtora.  

• Além da elaboração de relatórios, o engenheiro fiscal também deverá atestar os 

registros nos Livros de Ocorrência das Obras.  

 

5.1. Atividades de Fiscalização  

Atividade 01: Serviços Preliminares  

• A equipe técnica da Contratada deverá fazer uma análise dos projetos a serem 

utilizado na execução das obras, e emitir um relatório para a Prefeitura Municipal 

contendo um parecer conclusivo, que possibilite a aprovação ou recomendações para 

modificações. 

• A equipe técnica da Contratada deverá analisar, à medida do conhecimento dos 

serviços e dos projetos existentes, das propostas de preços, os contratos das 

construtoras, emitindo seu parecer técnico no que se refere aos aspectos da engenharia 

e da arquitetura (quando processo licitatório).  

 

Atividade 02: Controle Geométrico / Topográfico da Execução das Obras  

A equipe da fiscalização deverá controlar topograficamente todas as dimensões, cotas, 

declividades, locação de eixos e localização das obras, dentre outras. 

As tarefas a desenvolver, basicamente são a verificação de:  

• Transporte de RN’s e nivelamento geométrico de seções transversais. 

• Locação e nivelamento de eixos e bordos.  

• Definição de declividades.  

• Controle de espessuras de camadas e acabamentos. 

• Posicionamento/locação de obras. 

• As deliberações sobre os serviços e as não conformidades serão lavradas no livro 

diário de ocorrência das obras.  

http://www.serranegra.rn.gov.br/
mailto:cplserranegradonorte@outlook.com


 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Senador José Bernardo, 110, Centro, Serra Negra do 

Norte/RN - CEP: 59.318-000 Telefax: (84) 3426-2261 

Site: www.serranegra.rn.gov.br – 

cplserranegradonorte@outlook.com  

  

 

 

 

 

 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2017 – PROC. ADMINIST. MSNN/RN N° 1703220001 
 

 

 

                                                                                                                                17 

 

 

Atividade 03: Controle de qualidade da obra 

• Acompanhamento e verificação do Controle Tecnológico e da Qualidade da obra. 

• A Contratada deverá acompanhar e verificar o Controle Tecnológico de cada etapa 

da obra compreendendo os controles de materiais utilizados na execução de serviços, 

atestando a qualidade dos mesmos, em função dos Projetos Executivos aprovados, 

bem como o cumprimento das proposições dos projetos aprovados. 

As tarefas a desenvolver dizem respeito a: 

• Ensaios de caracterização dos materiais a serem utilizados na obra. 

• Acompanhamento e verificação da qualidade dos materiais industrializados ou não, 

no recebimento, através de testes e ensaios, quando necessário. 

• Acompanhamento e verificação da qualidade de misturas (traços) e das camadas dos 

revestimentos. 

• Os resultados serão devidamente apontados no Livro de Ocorrências da Obra. 

 

Atividade 04: Orientação técnica 

A equipe técnica da fiscalização deverá orientar a construtora responsável pela 

execução das obras, fornecendo-lhes todos os elementos necessários ao início e avanço 

da obra, inclusive com detalhamento de soluções apontadas, caso necessário. 

 

Atividade 05: Soluções Técnicas, Alterações e Modificações 

A fiscalização participará e proporá soluções técnicas para problemas que possam 

ocorrer durante a execução das obras, relativos a alterações ou modificações nos 

projetos existentes e acompanhar aqueles já previstos no projeto de engenharia ou no 

edital. Serão emitidos pareceres técnicos com a indicação de soluções, sobre os 

diversos problemas que surgirem durante a execução da obra. Tais soluções propostas 

serão submetidas a aprovação dos órgãos concedentes dos recursos financeiros, antes 

da sua implantação. 

 

Atividade 06: Controle de Medição 

• Caberá à fiscalização preparar, consoante a instruções da Prefeitura Municipal, os 

elementos de campo referentes aos serviços executados necessários à elaboração de 

medições parciais e ou final dos serviços concluídos e ou em conclusão, para fins de 

medição. 

• Coleta de todos os elementos de campo relativos à apropriação dos serviços 

executados que tenham sido aprovados nos controles geométricos, tecnológicos de 

qualidade e de execução; 

• Elaboração e conferência da medição dos serviços efetuados, com apresentação de 

cálculo explicativo e demais elementos necessários à compreensão dos quantitativos 

obtidos. 

• Após tais procedimentos, será elaborado o boletim de medição (acumulativa) com os 

serviços executados, aprovados pela fiscalização, nos moldes das planilhas fornecidas. 

 

Atividade 07: Elaboração de Relatórios Técnicos / Financeiros Mensais 

A fiscalização deverá elaborar relatórios técnicos financeiros mensais com 

informações sobre o andamento do contrato de supervisão e sobre o andamento da 
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obra sob os aspectos técnicos, financeiros e administrativos, necessários para 

documentar e manter informada a Prefeitura Municipal, sobre os problemas 

verificados e as providências a serem tomadas (quando houver). 

Cabendo as seguintes tarefas: 

• Elaboração de Relatórios Técnico-Financeiros Mensais (planilhas) contendo o 

resumo de todas as informações colhidas na supervisão, acompanhamento e controles 

da obra. Tais relatórios deverão dispor de Informações Contratuais (dos contratos da 

executora), e de colunas onde será definido o previsto, o executado e o acumulado. 

• Novo planejamento para os serviços a serem executados nos meses seguintes, 

quando solicitado prorrogações, isto é reprogramação do cronograma da obra. 

• Relatório fotográfico com descrição do resumo dos serviços e de fatos ocorridos que 

mereçam relevância. 

 

Atividade 08: Medição Final 

A medição final será processada com os levantamentos relativos à execução de todos 

os serviços previstos inicialmente e ou em readequações que por ventura existam, e 

que foram executados, o que permitirá aferir se houver diferenças com relação às 

medições mensais acumuladas precedidas, realizando uma análise e correções das 

falhas e tomando as medidas cabíveis destinadas a corrigir engano que por ventura 

tenha ocorrido, evitando assim pagamento de serviços não executados ou executado 

em desconformidade com o previsto no projeto e/ou readequação contratado, inclusive 

dando ciência e solicitando a anuência da Administração Municipal para os 

procedimentos corretivos. A medição final de todos os serviços executados no 

Contrato, que atendam as especificações de Projeto, implicará na funcionalidade da 

obra. 

 

Atividade 09: As Built 

O “AS BUILT” consistirá na elaboração de levantamento dos serviços e de novo 

traçado geométrico, com a elaboração do projeto, na sua versão final, exatamente 

como foi executado em campo. Compreenderá o registro descritivo e a reapresentação 

gráfica, através dos desenhos pertinentes de todos os itens de serviços componentes 

das obras executadas sob a supervisão da fiscalização. Abordará todas as alterações 

que se fizerem de forma pormenorizada e acompanhada de todos os desenhos e 

ensaios (quando for o caso). Será necessária sua elaboração sempre que ocorrerem 

readequações, modificações, entre o projetado e o executado, isto é quando ocorrer 

execuções em desconformidade com inicialmente projetado e contratado (tanto em 

quantitativos, como em traçado geométrico e ou especificação). 

 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS 

Os desenhos que comporão os relatórios Técnicos e de Acompanhamento serão apresentados 

em formato dwg ou pdf, utilizando-se as escalas adequadas para as diversas representações, 

sendo necessário, entretanto a aprovação junto aos órgãos concedente dos recursos e desta 

Administração Municipal.  Deverão ser entregues 02 (duas) vias impressas em papel sulfite, 

em formato padrão “A1” em pastas tipo arquivo, e arquivo em meio digital (CD-ROM) no 

formato dwg ou pdf. Os textos atinentes aos relatórios deverão ser produzidos em papel “A4” 

também em duas vias, contendo o timbre ou a identificação da razão social da Contratada. 
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A Contratada fornecerá a esta Prefeitura Municipal, os CD’s gravados com os arquivos 

correspondentes a todos os documentos dos relatórios. As mídias eletrônicas deverão ser 

devidamente identificadas com rótulo da capa (CD-ROM), onde deverá constar: 

• Identificação da empresa Contratada, com data da gravação. 

• Identificação do serviço a que se refere à Mídia. 

 

Eventuais equívocos, imperfeições ou ausência de detalhes não detectados na ocasião da 

entrega e aprovação dos documentos mencionados anteriormente, não eximem a Contratada 

de repará-los, quando solicitado. 

 

7. FORMA DE EXECUÇÃO 

A fiscalização da obra deverá ser operacionalizada, conforme prescrições normas técnicas e 

legislações vigentes, no âmbito municipal, estadual e federal. Os serviços objeto deste termo 

serão acompanhados pela Administração Municipal, através de comissão designada para esse 

fim, com o objetivo de assegurar a fiel execução do contrato. Todos os produtos deverão ser 

previamente aprovados pela Comissão Municipal, e quaisquer dúvida ou pendências devem 

ser solucionadas para que se proceda ao ateste do respectivo serviço. 

 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O prazo para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência será de 12 (doze) 

meses corridos, a contar da data da emissão da respectiva ordem de serviço, podendo ser 

prorrogado por igual período, conforme previsto na Lei 8.666/93. 

 

10. ESTIMATIVA DE PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O custo global estimado para a prestação dos serviços que integram o objeto deste Termo de 

Referência é de R$ 68.316,48 (sessenta e oito mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e oito 

centavos), conforme planilha orçamentária em anexo.  

 

Neste valor estão incluídos todos os custos, impostos, taxas tributos, encargos sociais e 

trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da prestação do serviço, sem 

inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros.  

 

O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia do mês seguinte ao trabalhado, 

condicionados à apresentação de notas fiscais/faturas discriminativas da execução dos 

serviços integrantes do objeto contratado, devidamente atestada sua conformidade e 

adequação pela Secretaria Municipal beneficiada.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
mailto:cplserranegradonorte@outlook.com


 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Senador José Bernardo, 110, Centro, Serra Negra do 

Norte/RN - CEP: 59.318-000 Telefax: (84) 3426-2261 

Site: www.serranegra.rn.gov.br – 

cplserranegradonorte@outlook.com  

  

 

 

 

 

 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2017 – PROC. ADMINIST. MSNN/RN N° 1703220001 
 

 

 

                                                                                                                                20 

 

 

ANEXO II 

DESCRIÇÃO DOS SERVIOS A SEREM CONTRATADOS COM SEUS VALORES 

DE REFERÊNCIA 

 

Item 

Fundamentação 

do Preço Descrição dos Serviços Unid Quant 

Valor 

Unitário 

sem BDI 

 Valor 

Unitário 

com BDI  

 Sub 

Total em 

(R$)  

1.1 

Sinapi Insumo                      

(código 

00034780) 

 

Fornecimento de profissional 

de nível técnico superior, na 

área de engenharia e ou da 

arquitetura (pleno), com 

registro junto ao CREA de 

vínculo técnico ao 

Município, inclusive ART de 

cargo e função e  ART´s de 

fiscalização referentes as 

obras sob a responsabilidade 

do Contratado conforme 

ordem de serviço emitida 

pela Contratante, com 

vistorias periódica nas 

referidas obras, em períodos 

não superiores a 10 dias, 

emissão de relatórios e 

planilhas de medição, 

conforme termo de referência 

que compõe o presente 

processo.  

HORA/

MÊS 

 

24 

              

82,77  

           

103,46  

       

2.483,04  

1.2 

Sinapi Insumo                      

(código 

00000532) 

 

Fornecimento de profissional 

com graduação de nível 

médio, para alimentação de 

sistemas de gestão de 

convênios, de contratos de 

repasses, e ou qualquer outro 

tipo de termo de cooperação, 

(siconv, simec, siga, sismob, 

siga, etc), ou outro sistema já 

implantado e ou que venha a 

ser implantado, na área da 

engenharia, da arquitetura, de 

interesse da Contratante, 

conforme termo de referência 

que compõe o presente 

processo. 

HORA/

MÊS 

 

60 

              

21,13  

             

26,41  

       

1.584,60  

1.3 

Sinapi Insumo                      

(código 

00034782) 

 

Fornecimento de profissional 

de nível técnico superior, na 

área de engenharia (senior), 

inclusive registro de ART 

junto ao CREA dos serviços 

elaborados, referentes a: 

apoio, planejamento, 

gerenciamento, consultoria, 

assessoria técnica 

HORA/

MÊS 

 

12 

            

108,36  

           

135,45  

       

1.625,40  
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especializada,  análise, 

avaliação, inspeção, laudo, 

parecer técnico, perícia, 

relatórios, e vistorias, sob a 

responsabilidade do 

Contratado conforme ordem 

de serviço emitida pela 

Contratante, conforme termo 

de referência que compõe o 

presente processo.  

TOTAL GERAL   5.693,04  

Quant meses 12 

Valor Total Estimado 68.316,48  
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ANEXO III – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

 

Pregão Presencial nº 043/2017 

Processo Administrativo MSNN/ RN nº 1703220001 

 

Senhor Pregoeiro,  

 

Pela presente, fica credenciado (a) o (a) Sr (a) __ ____________________, inscrito (a) 

no CPF sob o nº________________ identidade nº __________, expedida por 

_______________, residente na _______, para representar a empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ nº _______________________, podendo, para 

tanto praticar todos os atos necessários ao andamento deste processo licitatório, inclusive 

poderes para formular ofertas e lance verbais de preços, prestar esclarecimentos, receber 

notificações, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los, assinar 

atas, Ata de Registro de Preços e Contrato Administrativo ou retirar nota de empenho, 

enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação.  

 

Local e data 

 

 

______________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E SOCIEDADES COOPERATIVAS 

DE CONSUMO 

 

 

 

DADOS DA LICITANTE 

 

 

Pregão Presencial nº 043/2017 

Processo Administrativo MSNN/ RN nº 1703220001 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa ___________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, 

se enquadra na condição de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 

individual - MEI OU sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (MODELO) 
 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 043/2017 

Processo Administrativo MSNN/ RN nº 1703220001 

 

 

 Declaro, para fins de prova junto ao Município de Serra Negra do Norte/ RN, nos 

termos do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, que a empresa 

___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________________, 

situada __________________________, não emprega em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 043/2017 

Processo Administrativo MSNN/ RN nº 1703220001 

 

 

 Declaro, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no 

art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que a empresa ___________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, atende 

plenamente aos requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VII - MODELO DA CARTA PROPOSTA

 
 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 043/2017 

Processo Administrativo MSNN/ RN nº 1703220001 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), 

inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato representada por 

__________________________, abaixo assinada, propõe ao Município de Serra Negra do 

Norte/ RN, a execução dos serviços abaixo indicados, nas seguintes condições: 

 

a) Valores: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT  V UNIT 
 VALOR 

TOTAL  

1 ___ 

Execução de serviços na área 

da Engenharia e da 

Arquitetura, para prestação 

dos serviços de apoio, 

planejamento, 

gerenciamento, consultoria, 

assessoria técnica 

especializada, e fiscalização 

na execução de obras, 

compreendendo também a 

alimentação de sistemas de 

gestão de convênios, de 

contratos de repasses, e ou 

qualquer outro tipo de termo 

de cooperação 

Mês 12   

        VALOR TOTAL  
 

 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 

com: impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução dos serviços nos limites do Município de Serra Negra do Norte/RN objeto 

desta Licitação.  

 

c) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 

 

d) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 

de empenho/ordem de execução de serviços no prazo determinado no Edital, indicando para 
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esse fim o Sr. ____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº 

_______________, (função na empresa), (endereço residencial) como responsável legal desta 

empresa. 

 

e) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente). 

 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e em seus anexos. 

 

Local e data,  

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº 
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ANEXO VIII – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

 

Pregão Presencial nº 043/2017 

Processo Administrativo MSNN/ RN nº 1703220001 

 

Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 

independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Administração do Município de Serra Negra do Norte/ RN antes da abertura 

oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-las. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

CPF nº  
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ANEXO IX  - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____/2017 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, inscrito no CNPJ nº 

08.096.372/0001-75, com sede na Rua Senador José Bernardo, nº 110, centro, Serra Negra do 

Norte/RN, CEP: 59.318-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sérgio 

Fernandes de Medeiros, doravante denominado simplesmente PROMITENTE 

CONTRATANTE, e a empresa ______, inscrita no CNPJ nº ___, com Inscrição Estadual nº 

___ e sede na _____, neste ato representada por _________, (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portador de RG nº ___ (SSP/ ___) e CPF nº ______, residente na _________, 

doravante denominada simplesmente de PROMITENTE CONTRADADA, e de acordo com a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, o e Decretos Municipais nº 424, 425, 

426/2017, conforme classificação das propostas apresentadas, homologado em ____de _____ 

de 2017, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto desta Ata é o Registro de Preços para possível contratação gradativa 

de empresa especializada na Área da Engenharia e da Arquitetura, para prestação dos 

serviços de apoio, planejamento, gerenciamento, consultoria, assessoria técnica 

especializada, e fiscalização na execução de obras, compreendendo também a 

alimentação de sistemas de gestão de convênios, de contratos de repasses, e ou qualquer 

outro tipo de termo de cooperação, devidamente quantificados e especificados na proposta 

comercial de preços, a qual passa a fazer parte deste documento. 

 

1.2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de 

Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento. 

 

1.3 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem 

as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de um (01) ano e 

termo inicial em ____. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO 

 

3.1- Integra o presente Registro de Preços o Município de Serra Negra do Norte/ 

RN, como órgão gerenciador.  

 

3.2 - Respeitadas as disposições legais vigentes, poderão também integrar outros 

Municípios através de ADESÃO à presente ata. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO FATURAMENTO, DA 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO ATRASO DE 

PAGAMENTO 

 

4.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ _________________, 

reproduzidos na planilha abaixo: 

 

Código Especificação 
Unid 

Quant 
Preço Unit 

Registrado 

Preço 

Total 

 

Execução de serviços na área da Engenharia 

e da Arquitetura, para prestação dos serviços 

de apoio, planejamento, gerenciamento, 

consultoria, assessoria técnica especializada, 

e fiscalização na execução de obras, 

compreendendo também a alimentação de 

sistemas de gestão de convênios, de 

contratos de repasses, e ou qualquer outro 

tipo de termo de cooperação 

Mês 12 

 

 

 

4.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta 

Ata. 

 

4.3 - O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês subsequente ao da 

execução, mediante o comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria 

interessada e regularidade fiscal e trabalhista, mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome da Contratada. 

 

4.4 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.  

 

4.5 – O faturamento da despesa será para o MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN inscrito no CNPJ n° 08.096.372/0001- 75, com sede na Rua Senador José 

Bernardo, nº 110, Centro. 

 

4.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Serra Negra do Norte/ RN, 

será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

4.7 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrente dos serviços já recebidos constitui motivo para rescisão do 

contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser 

convocada pela PROMITENTE CONTRATANTE a firmar contratações de execução do 

objeto licitado. 

 

5.2 - A efetivação da contratação de execução se caracterizará pela assinatura de 

termo de contrato ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho/Ordem 

de Execução de serviços emitida pelo órgão requisitante do objeto. 

 

5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho ou Ordem de 

Execução de serviços correspondente, implicará na inexecução total do compromisso 

assumido, sujeitando-se a PROMITENTE CONTRATADA à aplicação das sanções previstas 

nesta Ata. 

 

5.4 - Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos 

integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada 

pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, 

independentemente de outras transcrições. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Os serviços objeto deste termo de referência serão desempenhados com 

fundamentação nos Projetos Executivos de cada obra a ser fiscalizada, projetos estes já 

aprovados pelos órgãos competentes, e concedentes dos recursos financeiros. Caberá à equipe 

de fiscalização juntamente com os representantes da Prefeitura Municipal (comissão), definir 

as etapas de serviços e seus prazos de execução. Deverá ainda, os envolvidos nos serviços 

procederem a uma rigorosa vistoria das condições da área, de forma que se obtenha não só a 

melhor solução técnica para execução dos serviços como também vislumbre um menor custo 

financeiro. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

7.1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente 

cancelada quando o prestador descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de 

empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior 

aos de mercado, ou ainda, por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma 

indenização. 

 

7.2 - Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o 

prestador, mediante requerimento devidamente comprovado pela Administração, não puder 

cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do 

fornecedor, convocando os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação. 

 

 

 

http://www.serranegra.rn.gov.br/
mailto:cplserranegradonorte@outlook.com


 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Senador José Bernardo, 110, Centro, Serra Negra do 

Norte/RN - CEP: 59.318-000 Telefax: (84) 3426-2261 

Site: www.serranegra.rn.gov.br – 

cplserranegradonorte@outlook.com  

  

 

 

 

 

 

 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2017 – PROC. ADMINIST. MSNN/RN N° 1703220001 
 

 

 

                                                                                                                                32 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

 

8.1 - Quem, convocado após a subscrição desta Ata, do contrato ou recebimento da 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ou NOTA DE EMPENHO ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Serra Negra do Norte/ RN, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações legais, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa. 

 

8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de 

Serra Negra do Norte/ RN e o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A 

Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 

 

8.2.1 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado do contrato, no caso 

de recusa injustificada para a assinatura do Contrato Administrativo; 

 

8.2.2 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no 

caso de recusa injustificada para recebimento da nota de empenho/ ORDEM DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS; 

 

8.2.3 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, 

incidente sobre o valor do serviço não executado. A multa a que alude este tópico, não 

impede que a Promitente Contratante, unilateralmente, REVOGUE o Registro de Preços e 

RESCINDA o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

 

8.2.4 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do serviço não 

executado, por dia de atraso, observado o prazo de entrega constante no Anexo I; 

 

8.2.5 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no 

caso em que a PROMITENTE CONTRATADA der causa à rescisão do contrato ou 

cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

 

8.3 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da PROMITENTE 

CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 

PROMITENTE CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor; 

 

8.4 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser 

colocadas à disposição da Prefeitura Municipal de Serra Negra do Norte/ RN, em sua 

tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por 

parte da contratada; 

 

8.5 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 

Serra Negra do Norte/ RN fará a devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item 

abaixo; 
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8.6 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

Serra Negra do Norte/ RN enquanto não quitar as multas devidas; e 

 

8.7 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades 

constatadas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 043/2017 e a proposta 

comercial de preços da PROMITENTE CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

 

 10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Serra Negra do Norte/ RN, como 

competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Serra Negra do Norte / RN, ____ de __________ de 2017. 

 

 

___________________________________  

Sérgio Fernandes de Medeiros 

P/ Promitente Contratante 

___________________________________  

____________________________ 

P/ Promitente Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/ RN E A EMPRESA ____. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE/ RN 

 

CONTRATADA: ______. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIPLOMAS LEGAIS 

 

2.1- Firmam o presente instrumento de contrato com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

 

3.1- Constitui objeto do presente contrato a execução dos serviços especializados na área da 

Engenharia e da Arquitetura, para prestação dos serviços de apoio, planejamento, 

gerenciamento, consultoria, assessoria técnica especializada, e fiscalização na execução 

de obras, compreendendo também a alimentação de sistemas de gestão de convênios, de 

contratos de repasses, e ou qualquer outro tipo de termo de cooperação, durante o 

respectivo período vigencial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO E FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS 

 

4.1 - Os serviços objeto deste termo de referência serão desempenhados com fundamentação 

nos Projetos Executivos de cada obra a ser fiscalizada, projetos estes já aprovados pelos 

órgãos competentes, e concedentes dos recursos financeiros. Caberá à equipe de fiscalização 

juntamente com os representantes da Prefeitura Municipal (comissão), definir as etapas de 

serviços e seus prazos de execução. Deverá ainda, os envolvidos nos serviços procederem a 

uma rigorosa vistoria das condições da área, de forma que se obtenha não só a melhor solução 

técnica para execução dos serviços como também vislumbre um menor custo financeiro. 

 

4.2 - Os desenhos que comporão os relatórios Técnicos e de Acompanhamento serão 

apresentados em formato dwg ou pdf, utilizando-se as escalas adequadas para as diversas 

representações, sendo necessário, entretanto a aprovação junto aos órgãos concedente dos 

recursos e desta Administração Municipal.  Deverão ser entregues 02 (duas) vias impressas 

em papel sulfite, em formato padrão “A1” em pastas tipo arquivo, e arquivo em meio digital 

(CD-ROM) no formato dwg ou pdf. Os textos atinentes aos relatórios deverão ser produzidos 
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em papel “A4” também em duas vias, contendo o timbre ou a identificação da razão social da 

Contratada. 

 

4.3 - A Contratada fornecerá a esta Prefeitura Municipal, os CD’s gravados com os arquivos 

correspondentes a todos os documentos dos relatórios. As mídias eletrônicas deverão ser 

devidamente identificadas com rótulo da capa (CD-ROM), onde deverá constar: 

• Identificação da empresa Contratada, com data da gravação. 

• Identificação do serviço a que se refere à Mídia. 

 

4.4 - Eventuais equívocos, imperfeições ou ausência de detalhes não detectados na ocasião da 

entrega e aprovação dos documentos mencionados anteriormente, não eximem a Contratada 

de repará-los, quando solicitado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO 

FATURAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO 

ATRASO DE PAGAMENTO 

 

5.1 – Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 

importância global de R$ ____), sendo: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT  V UNIT  
 VALOR 

TOTAL  

 

5.2- O pagamento pelos serviços executados será efetuado até o décimo dia útil do mês 

seguinte, através de transferência bancária, e mediante a apresentação à Secretaria 

Municipal de Finanças e Tributação, de Nota Fiscal /Fatura (em duas vias), fazendo 

menção ao Processo Administrativo MSNN/ RN n° 1703220001, PREGÃO 

PRESENCIAL nº 043/2017, atestados e aceitos pela Secretaria Municipal beneficiada, 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

 

5.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida.  

 

5.4 - O faturamento das despesas será para o MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO 

NORTE/RN, inscrito no CNPJ n° 08.096.372/0001- 75, com sede na Rua Senador José 

Bernardo, nº 110, Centro. 

 

5.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira (atualização monetária) devida pelo Município de Serra Negra do Norte/ RN, 

será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

5.6 – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrente dos serviços já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
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contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

6.1 - Os preços inicialmente contratados, em moeda corrente nacional, poderão ser alterados, 

nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93, a fim de resguardar o equilíbrio econômico-

financeiro do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral do 

Município de Serra Negra do Norte/RN, aprovado para o exercício de 2017, sendo assim 

alocadas:  

  

Dotação Orçamentária:  

________ 

 

Elemento de Despesa:   

33.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros (PJ); 

 

Fonte:  

________ 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1- São obrigações do CONTRATANTE: 

 

8.1.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com a forma convencionada; 

 

8.1.2- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar os 

serviços, dentro das condições pactuadas;  

 

8.1.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades a execução dos serviços, fixando o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 

para sua regularização; 

 

8.1.4- Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

 

8.1.5. Fornecer, sem ônus financeiro à Contratada, de preferência em sua sede, um espaço 

adequado, climatizado, em condições de ser instalado: bureaux, computador, impressora, 

armário para arquivo, internet, e instalações elétricas e sanitárias.  
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8.1.6. Custear os serviços topográficos e de laboratórios para auxílio da fiscalização, quando 

necessários, cabendo a Contratada, apenas a orientação e a análise dos ensaios, e preparar 

relatórios sobre os assuntos.  

 

8.1.7- observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de 

validade vencida. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1- Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

 

9.1.1- Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 

administrativo decorrente desta licitação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 

9.1.2- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 

contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito, do CONTRATANTE; 

 

9.1.3- Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta, bem como as 

adequações dos sistemas que se fizerem necessárias ao bom andamento das ações 

administrativas; 

 

9.1.4- Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da 

execução do objeto do instrumento contratual a ser posteriormente firmado; 

 

9.1.5 - fornecer a mão-de-obra especializada, arcando com todos os ônus tributários, 

trabalhistas, previdenciários, administrativos, taxas e emolumentos relativos à execução dos 

serviços, exceto as despesas referentes aos registros das ART´s e RRT’s de fiscalização junto 

ao CREA e ao CAU, que ficará sob a responsabilidade da Contratante.  

 

9.1.6. fornecimento de transporte e alimentação para seus funcionários, além de equipamentos 

e ferramentas necessárias à execução dos serviços. Entende-se como ferramenta e 

equipamento (trenas, escalimetros, prumos, máquina fotográfica, níveis, GPS, dentre outros) 

necessários à prestação dos serviços de acompanhamento e fiscalização de obras.  

 

9.1.7. Disponibilizar os programas tais como: WORD, EXCEL, AUTOCAD, utilizados na 

área da arquitetura e da engenharia. 

 

9.1.8. Apresentar as ART´s (Anotações de Responsabilidade Técnica) de fiscalização dos 

serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir do início das obras a serem fiscalizadas. 
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9.1.9. Executar todos os serviços, nas condições estipuladas na proposta e estabelecidas neste 

instrumento. 

 

9.1.10. realizar planejamento, programação e controle de todas as atividades a serem 

desenvolvidas nas obras e ou serviços de engenharia e arquitetura, inclusive compatibilizando 

os projetos técnicos, englobando:  

• Participação em reuniões quando solicitado por esta Prefeitura Municipal.  

• Discussão e aprovação de projetos técnicos apresentados.  

• Solicitação de informações e levantamentos de dados inerentes aos projetos e as obras a 

serem fiscalizadas.  

• Controle para padronização dos desenhos e documentos técnicos além de revisão final dos 

projetos a serem utilizados na execução de obras;  

• Promover as alterações (adequações, readequações, as built, replanilhamentos) necessárias, 

ocasionadas por modificações, correções e complementações ocorridas no decorrer da 

execução das obras.  

• Aferir “in loco” e elaborar e fornecer as Planilhas de Medição dos serviços executados, 

sempre acompanhadas das memórias de cálculo dos quantitativos de serviços, devidamente 

impressas em duas vias, assinadas e em arquivo eletrônico (gravadas em CD-ROM), inclusive 

relatório fotográfico.  

• Verificar a eficácia do controle de qualidade da construtora.  

• Além da elaboração de relatórios, o engenheiro fiscal também deverá atestar os registros nos 

Livros de Ocorrência das Obras.  

 

9.1.11. Atividades de Fiscalização  

Atividade 01: Serviços Preliminares  

• A equipe técnica da Contratada deverá fazer uma análise dos projetos a serem utilizado na 

execução das obras, e emitir um relatório para a Prefeitura Municipal contendo um parecer 

conclusivo, que possibilite a aprovação ou recomendações para modificações. 

• A equipe técnica da Contratada deverá analisar, à medida do conhecimento dos serviços e 

dos projetos existentes, das propostas de preços, os contratos das construtoras, emitindo seu 

parecer técnico no que se refere aos aspectos da engenharia e da arquitetura.  

 

Atividade 02: Controle Geométrico / Topográfico da Execução das Obras  

A equipe da fiscalização deverá controlar topograficamente todas as dimensões, cotas, 

declividades, locação de eixos e localização das obras, dentre outras. 

As tarefas a desenvolver, basicamente são a verificação de:  

• Transporte de RN’s e nivelamento geométrico de seções transversais. 

• Locação e nivelamento de eixos e bordos.  

• Definição de declividades.  

• Controle de espessuras de camadas e acabamentos. 

• Posicionamento/locação de obras. 

• As deliberações sobre os serviços e as não conformidades serão lavradas no livro diário de 

ocorrência das obras.  

 

Atividade 03: Controle de qualidade da obra 
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• Acompanhamento e verificação do Controle Tecnológico e da Qualidade da obra. 

• A Contratada deverá acompanhar e verificar o Controle Tecnológico de cada etapa da obra 

compreendendo os controles de materiais utilizados na execução de serviços, atestando a 

qualidade dos mesmos, em função dos Projetos Executivos aprovados, bem como o 

cumprimento das proposições dos projetos aprovados. 

As tarefas a desenvolver dizem respeito a: 

• Ensaios de caracterização dos materiais a serem utilizados na obra. 

• Acompanhamento e verificação da qualidade dos materiais industrializados ou não, no 

recebimento, através de testes e ensaios, quando necessário. 

• Acompanhamento e verificação da qualidade de misturas (traços) e das camadas dos 

revestimentos. 

• Os resultados serão devidamente apontados no Livro de Ocorrências da Obra. 

 

Atividade 04: Orientação técnica 

A equipe técnica da fiscalização deverá orientar a construtora responsável pela execução das 

obras, fornecendo-lhes todos os elementos necessários ao início e avanço da obra, inclusive 

com detalhamento de soluções apontadas, caso necessário. 

 

Atividade 05: Soluções Técnicas, Alterações e Modificações 

A fiscalização participará e proporá soluções técnicas para problemas que possam ocorrer 

durante a execução das obras, relativos a alterações ou modificações nos projetos existentes e 

acompanhar aqueles já previstos no projeto de engenharia ou no edital. Serão emitidos 

pareceres técnicos com a indicação de soluções, sobre os diversos problemas que surgirem 

durante a execução da obra. Tais soluções propostas serão submetidas a aprovação dos órgãos 

concedentes dos recursos financeiros, antes da sua implantação. 

 

Atividade 06: Controle de Medição 

• Caberá à fiscalização preparar, consoante a instruções da Prefeitura Municipal, os elementos 

de campo referentes aos serviços executados necessários à elaboração de medições parciais e 

ou final dos serviços concluídos e ou em conclusão, para fins de medição. 

• Coleta de todos os elementos de campo relativos à apropriação dos serviços executados que 

tenham sido aprovados nos controles geométricos, tecnológicos de qualidade e de execução; 

• Elaboração e conferência da medição dos serviços efetuados, com apresentação de cálculo 

explicativo e demais elementos necessários à compreensão dos quantitativos obtidos. 

• Após tais procedimentos, será elaborado o boletim de medição (acumulativa) com os 

serviços executados, aprovados pela fiscalização, nos moldes das planilhas fornecidas. 

 

Atividade 07: Elaboração de Relatórios Técnicos / Financeiros Mensais 

A fiscalização deverá elaborar relatórios técnicos financeiros mensais com informações sobre 

o andamento do contrato de supervisão e sobre o andamento da obra sob os aspectos técnicos, 

financeiros e administrativos, necessários para documentar e manter informada a Prefeitura 

Municipal, sobre os problemas verificados e as providências a serem tomadas (quando 

houver). 

Cabendo as seguintes tarefas: 

• Elaboração de Relatórios Técnico-Financeiros Mensais (planilhas) contendo o resumo de 

todas as informações colhidas na supervisão, acompanhamento e controles da obra. Tais 
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relatórios deverão dispor de Informações Contratuais (dos contratos da executora), e de 

colunas onde será definido o previsto, o executado e o acumulado. 

• Novo planejamento para os serviços a serem executados nos meses seguintes, quando 

solicitado prorrogações, isto é reprogramação do cronograma da obra. 

• Relatório fotográfico com descrição do resumo dos serviços e de fatos ocorridos que 

mereçam relevância. 

 

Atividade 08: Medição Final 

A medição final será processada com os levantamentos relativos à execução de todos os 

serviços previstos inicialmente e ou em readequações que por ventura existam, e que foram 

executados, o que permitirá aferir se houver diferenças com relação às medições mensais 

acumuladas precedidas, realizando uma análise e correções das falhas e tomando as medidas 

cabíveis destinadas a corrigir engano que por ventura tenha ocorrido, evitando assim 

pagamento de serviços não executados ou executado em desconformidade com o previsto no 

projeto e/ou readequação contratado, inclusive dando ciência e solicitando a anuência da 

Administração Municipal para os procedimentos corretivos. A medição final de todos os 

serviços executados no Contrato, que atendam as especificações de Projeto, implicará na 

funcionalidade da obra. 

 

Atividade 09: As Built 

O “AS BUILT” consistirá na elaboração de levantamento dos serviços e de novo traçado 

geométrico, com a elaboração do projeto, na sua versão final, exatamente como foi executado 

em campo. Compreenderá o registro descritivo e a reapresentação gráfica, através dos 

desenhos pertinentes de todos os itens de serviços componentes das obras executadas sob a 

supervisão da fiscalização. Abordará todas as alterações que se fizerem de forma 

pormenorizada e acompanhada de todos os desenhos e ensaios (quando for o caso). Será 

necessária sua elaboração sempre que ocorrerem readequações, modificações, entre o 

projetado e o executado, isto é quando ocorrer execuções em desconformidade com 

inicialmente projetado e contratado (tanto em quantitativos, como em traçado geométrico e ou 

especificação). 

 

9.12- Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões 

dos serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do 

CONTRATANTE, respeitados os percentuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.13- Por força do § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a 

declarar ao CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer 

fatos que o impeçam de contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

 

10.1- Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a proposta da 

CONTRATADA e demais peças que constituem o respectivo procedimento administrativo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  

 

11.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Serra Negra do Norte/ RN, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa. 

 

11.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na PMSJS, e Administração 

poderá, ainda, aplicar as seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

 

11.2.1 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total da contratação, no caso de recusa 

injustificada para recebimento da nota de empenho/ ordem de execução de serviços; 

 

11.2.2 - multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente 

sobre o valor do serviço não executado. A multa a que alude este tópico, não impede que a 

Contratante rescinda, unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na 

legislação vigente à época; 

 

11.2.3 - multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor serviço não executado, por 

dia de atraso, observado o prazo de execução; 

 

11.2.4 - multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado da contratação, no caso do 

licitante der causa à rescisão do contrato; 

 

11.3 - a multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o 

valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada 

para complementação do seu valor; 

 

11.4 - as multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à 

disposição da PMSNN, em sua tesouraria – Secretaria Municipal de Finanças e Tributação, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da 

contratada; 

 

11.5 - decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a PMSNN fará a devida cobrança 

judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo; 

 

11.6 - o faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a PMSNN enquanto não quitar as 

multas devidas; e 

 

11.7 - as multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem às irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de cinco (05) dias úteis, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

13.1 – A vigência do Contrato Administrativo a ser subscrito terá por termo inicial a data de 

sua subscrição e final em doze (12) meses.   

 

13.2. Poderá haver prorrogação por iguais e sucessivos períodos vigenciais de doze (12) 

meses ou menos, limitada a sessenta (60) meses a vigência total (Art. 57, II da Lei nº 

8.666/1993).   

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65, da Lei 

8.666/93, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observando o 

respectivo crédito orçamentário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 – O presente contrato poderá ser rescindindo, unilateralmente, pela Administração, 

quando caracterizados os seguintes motivos: 

 

15.1.1 – Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

15.1.2 – Pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

 

15.1.3- a lentidão do cumprimento das obrigações assumidas, devendo, neste caso, a 

Administração comprovar a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado. 

 

15.1.4- o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

 

15.1.5 – Pela paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

 

15.1.6 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no edital e no contrato; 

 

15.1.7 – Pelo desentendimento das determinações e recomendações regulares do 

CONTRATANTE; 

 

15.1.8 - Pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

15.1.9 - a decretação de falência; 

 

15.1.10 - a dissolução da sociedade; 
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15.1.11 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

 

15.1.12 – Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas pelo CONTRATANTE. 

 

15.1.13 - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 

15.2 - Havendo interesse de qualquer de quaisquer das partes signatárias em não mais 

prosseguir com o presente contrato, poderá este ser rescindido de pleno direito, Neste caso, 

deverá a parte interessada comunicar dita pretensão ao outro signatário, com antecedência 

mínima de trinta (30) dias, para que este se manifeste, no prazo de cinco (05) dias, a seu 

respeito. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 – Fica estabelecida que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 

8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1– O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais 

de costume e na imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1– Fica eleito o foro da Comarca de Serra Negra do Norte / RN, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do 

presente Instrumento Contratual.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Serra Negra do Norte/RN, ____ de 2017. 

 

 

______________________________ ______________________________ 

Sérgio Fernandes de Medeiros 

P/CONTRATANTE 

______________ 

P/CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:   
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